
HOSPITAL MUNICIPAL DR. MÁRIO GATTI
Avenida das Amoreiras, 233 - Bairro Parque Itália - CEP 13036-225 - Campinas - SP 

HMMG-PRESIDENCIA/HMMG-DJUR/HMMG-DIR ADM-CC-SF

CONTRATO

Campinas, 09 de setembro de 2022.
TERMO DE CONTRATO Nº 182/2022

 

Contrato de prestação de serviços celebrado entre a Rede Municipal Dr. Mário Gatti de Urgência,
Emergência e Hospitalar e a Empresa OBJETIVA CONCURSOS LTDA - EPP

Processo Administrativo nº HMMG.2022.00000826-38
Interessado: Rede Municipal Dr. Mário Gatti de Urgência, Emergência e Hospitalar

A Rede Mário Gatti, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 47.018.676/0001-76, com sede a Avenida
Prefeito Faria Lima, nº 340, Parque Itália, CEP: 13.036-902, Campinas, Estado de São Paulo,
doravante designado simplesmente Contratante, neste ato, nos termos do art. 4º do Decreto
Municipal 14.217/03, e a Empresa OBJETIVA CONCURSOS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ/MF
sob o n° 00.849.426/0001-14, doravante designada simplesmente Contratada, neste ato
representada por seu gerente administrativo Gustavo Pellizzari, CI n° 8066571558, CPF n°
012.654.680-01, têm, entre si, justo e avençado e celebram por força do presente instrumento a
Contratação de empresa para realizar o processo seletivo integrado de residência médica,
multiprofissional e odontológica dos Hospitais Municipais Dr. Mário Gatti, Complexo Hospitalar
Edvaldo Orsi (Rede Municipal Dr. Mário Gatti de urgência e emergência e hospitalar), Hospital
Maternidade de Campinas e dos programas da Prefeitura Municipal de Campinas de acordo com
as especificações constantes no processo licitatório decorrente do Pregão Eletrônico nº
180/2022, objeto do processo administrativo epigrafado, com as seguintes cláusulas e condições:

PRIMEIRA - DO OBJETO E PRAZO DE VIGÊNCIA

1.1. Contratação de empresa para realizar o processo seletivo integrado de residência médica,
multiprofissional e odontológica dos Hospitais Municipais Dr. Mário Gatti, Complexo Hospitalar
Edvaldo Orsi (Rede Municipal Dr. Mário Gatti de urgência e emergência e hospitalar), Hospital
Maternidade de Campinas e dos programas da Prefeitura Municipal de Campinas, conforme
especificações definidas neste Edital e seus anexos.
1.2. O contrato vigerá pelo prazo máximo de 06 (seis) meses, a contar da data do recebimento da
Ordem de Início do Serviço e será encerrado após a divulgação dos aprovados.

SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO

2.1. Cabe à Contratada a fiel observância aos termos de execução constantes no Anexo I deste
Edital bem como demais condições e exigências presentes no Termo de Referência, no Edital e
seus anexos, partes indissociáveis deste instrumento.

TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO

3.1. Pela Prestação dos serviços, objeto do presente Contrato, a Contratada fará jus ao percentual
de 84,5%  (Oitenta e quatro vírgula cinco por cento) de repasse a Rede Mário Gatti de Urgência,
Emergência e Hospitalar sobre o valor arrecadado proveniente das inscrições.

3.2. No valor do Contrato estão incluídos todos os custos operacionais da atividade e os tributos
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eventualmente incidentes, bem como todas as despesas diretas, indiretas de modo a constituir a
única contraprestação pela execução dos serviços.

QUARTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

4.1. A empresa CONTRATADA deverá enviar à Rede Municipal Dr. Mário Gatti de Urgência,
Emergência e Hospitalar o comprovante do depósito efetuado, no prazo máximo de 01 (um) dia
útil subsequente ao recolhimento do valor.

4.2. Caso não haja a o repasse no prazo previsto, a CONTRATADA arcará com multa no valor de
5% (cinco por cento) sobre o montante a ser arrecadado para a CONTRATANTE.

4.3. O pagamento pela prestação dos serviços especializados descritos no Objeto deste projeto
básico será efetuado à CONTRATADA, através de cobrança das inscrições dos candidatos, cujo
valor deverá ser suficiente para cobrir os custos com todo o processo necessário à realização do
concurso e do processo seletivo, conforme proposta técnica, independente do total arrecadado no
ato da inscrição.

4.4. Os valores de inscrição dos candidatos que vierem a requerer os benefícios da resolução nº 7
da CNRM de 20 de outubro de 2010, para a residência médica e Lei nº 13550 de 27 de março de
2009 para todos, serão cobertos pela CONTRATANTE.

4.5. Deverá a CONTRATADA, após 15 (quinze) dias corridos a contar da data de encerramento
das inscrições apresentar um relatório ao CONTRATANTE, com o número total de inscritos,
número de inscrições pagas e não pagas e valor total arrecadado.

4.6. A CONTRATADA recolherá aos cofres do CONTRATANTE a quantia correspondente ao valor
percentual negociado na clausula abaixo do montante arrecadado com as inscrições, repassadas
ao Hospital Municipal Dr. Mário Gatti – Banco do Brasil agência: 4203-X, conta bancária 73020-3,
no prazo máximo de 10 dias (dez) dias úteis, a contar da data do término das inscrições.

4.7. O valor da taxa de inscrição para a residência médica será de R$ 550,00.

4.8. O valor da taxa de inscrição para a residência em enfermagem, fisioterapia e nutrição será de
R$ 360,00.

4.9. O valor da taxa de inscrição para a residência odontológica em cirurgia bucomaxilofacial será
de R$ 550,00.
QUINTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

5.1. Fiscalizar a execução dos serviços em conformidade com o Art. 67 da Lei Federal nº 8666/93
e suas alterações.

5.2. Indicar o gestor e/ou o fiscal para acompanhamento da execução contratual.

5.3. Relacionar-se com a Contratada através de pessoa por ela credenciada (preposto).

5.4. Aplicar, por atraso ou inexecução parcial ou total dos serviços, as sanções administrativas
previstas no Termo de Contrato.

5.5. Conferir o extrato de inscrições realizadas.

5.6. Conferir o repasse, editais e cronogramas, de acordo com as cláusulas contratuais.

5.7. Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa efetuar os serviços dentro
das normas estabelecidas no contrato.

5.8. Prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada.
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5.9. Comunicar à Contratada quaisquer ocorrências em desacordo com o cumprimento das
obrigações pactuadas durante o atendimento, podendo sustar ou recusar o recebimento, caso não
esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas.

5.10. Indicar a(s) pessoa(s) de seu quadro funcional para estabelecer contato com a Contratada
sobre a execução do objeto do contrato.

SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1. Assinar o instrumento de Contrato, sob pena de declinar do direito à contratação, sem prejuízo
das sanções previstas.

6.2. Elaborar cronograma discriminando todos os prazos em que as etapas do concurso que
devem ser executadas e apresentá-lo juntamente com o edital para apreciação e aprovação
REDE MG.

6.3. Comunicar a Rede Mário Gatti formalmente, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro)
horas, acerca de todas as decisões e comunicados externos.

6.4. Contratar os serviços necessários a garantir absoluto sigilo e segurança em todas as etapas
do certame, desde a assinatura do contrato até a publicação da Homologação do Resultado Final.

6.5. Responsabilizar-se pela guarda do material aplicado ao concurso público, pelo prazo de até
01 (um) ano após a homologação, o qual poderá após este prazo, ser destruído por conta da
contratada.

6.6. Providenciar todos os recursos materiais, humanos necessários à realização do(s)
concurso(s).
6.7. Responder por quaisquer danos ou prejuízos provenientes da execução irregular do concurso
público, correndo às expensas da contratada as correspondentes despesas, no todo ou em parte,
de serviços em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, durante ou após sua prestação.

6.8. Responsabilizar-se pela aplicação das provas do certame e demais atribuições inerentes ao
contrato.

6.9. Selecionar, contratar e treinar os fiscais para atuarem na aplicação das provas do concurso,
em conformidade com a função a ser exercida.

6.10. Responder por quaisquer ônus, despesas e obrigações, de natureza trabalhista,
previdenciária, fiscal, acidentária e os demais custos diretos e indiretos, assim como os relativos
à alimentação, transporte e outros benefícios de qualquer natureza, decorrentes da relação de
emprego do pessoal que venha a ser contratado para a execução de serviços incluídos no objeto
do contrato; transporte de material; postagem de comunicados e outros custos inerentes à
realização do concurso.

6.11. Providenciar materiais específicos e adequados, para elaboração, impressão, guarda,
correção e aplicação das provas, obedecendo às normas de segurança exigidas.

6.12. Manter sob sua guarda o lixo de elaboração e impressão das provas, até a Homologação do
Resultado Final, podendo, em seguida, fragmentá-lo e descartá-lo.

6.13. Responsabilizar-se pela elaboração, impressão, armazenamento, guarda, transporte e
correção das provas antes e após a aplicação das provas do certame, garantindo a sua
inviolabilidade e restringindo o acesso a esse material somente ao Gestor da Rede Mário Gatti.

6.14. Sanar as dúvidas dos candidatos em tempo hábil, de forma a não comprometer a
participação desses no concurso público.
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6.15. Providenciar os recursos necessários ao atendimento das condições especiais necessárias
para a realização das provas.

6.16. Apreciar e proferir decisão aos recursos porventura interpostos, no que lhe compete.

6.17. Executar todas as atividades pertinentes à realização do certame que estejam sob sua
responsabilidade.

6.18. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do contrato, salvo terceirizações
corriqueiras e informadas à Contratante previamente.

6.19. Manter, durante o período de vigência do contrato, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas para a contratação.

6.20. Somente abrir os envelopes de provas na presença dos candidatos, no momento da
aplicação das provas.

6.21. Zelar para que durante o período de realização das provas de todas as vagas, permaneçam
no mínimo os 02 (dois) últimos candidatos por sala. Esta regra deverá constar dos avisos da capa
do caderno de provas.

6.22. Responsabilizar-se, exclusivamente, pela publicidade do concurso público/processo seletivo,
utilizando-se de todos os meios de comunicação necessários.

6.23. Cumprir todas as exigências deste termo e das resoluções que normatizam esta
contratação.

SÉTIMA - DAS PENALIDADES

7.1. Em caso de inexecução parcial ou total do Contrato, por parte da Contratada, das obrigações
assumidas, ou de infringência dos preceitos legais pertinentes, serão aplicadas, segundo a
gravidade da falta, após regular processo administrativo, as seguintes penalidades:

7.1.1. Advertência, sempre que forem constatadas irregularidades de pouca gravidade, para as
quais tenha a Contratada concorrida diretamente;
7.1.2. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do Contrato, sem prejuízo de outras
sanções previstas no artigo 87 da Lei 0066/93, na hipótese de recusa injustificada pela licitante
vencedora em aceitar ou receber as solicitações de prestação de serviço;
7.1.3. Multa de 0,4% (quatro décimos por cento) do valor do Contrato, por dia de prestação de
serviço em desacordo com o previsto no edital e no termo de contrato, especialmente se houver
falta de profissional ou qualquer atraso que prejudique a
adequada prestação do serviço aos pacientes do hospital, se a falha na prestação do serviço não
for resolvida em até 05 (cinco) dias corridos, a Rede Mário Gatti, poderá promover a rescisão
unilateral do Contrato, com aplicação de multa de até 30% (trinta por cento) do valor total do
Contrato;
7.1.4. Suspensão temporária do direito de participar em licitações junto à Administração Pública e
impedimento em contratar com a Administração pelo prazo de até 02 (dois) anos;
7.1.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que haja a reabilitação perante a
autoridade que aplicou a penalidade, concedido somente após ressarcimento dos prejuízos
causados à Administração após decorrido o prazo da sanção;
7.1.6. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do Contrato em caso de descumprimento
do edital/Contrato;
7.1.7. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do Contrato em caso de cobrança via
negociação das duplicatas em rede bancária ou com outras Empresas, sem prejuízo de eventual
cobrança por danos morais se o nome do hospital for remetido ao cartório de protestos;
7.1.8. A aplicação das penalidades de multa poderá ser combinada com as penalidades previstas
nos itens 7.1.4 e 7.1.5.
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7.2. As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa,
conseqüentemente a sua aplicação não exime à Contratada de reparar os prejuízos que seu ato
venha a acarretar ao Contratante.

7.3. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das demais, quando
cabíveis.

7.4. O descumprimento parcial ou total, por uma das partes, das obrigações que lhes
correspondam, não será considerado como inadimplemento contratual se tiver ocorrido por motivo
de caso fortuito ou de força maior, devidamente justificado e comprovado cujo efeito não era
possível evitar, ou impedir, nos termos do parágrafo único do art. 393 do Código Civil.

7.5. Em se verificando a ocorrência de prejuízo a Rede Mário Gatti decorrente de ato punível
praticado pela Contratada será retido pela Tesouraria o valor referente ao total do prejuízo sofrido
junto aos créditos da mesma.

7.6. A retenção de valor se dará a título de ressarcimento de prejuízo sofrido, não caracterizando
penalidade, e não exime a Contratada de aplicação de sanção administrativa pelo ato punível.

OITAVA - DAS PARTES INTEGRANTES E DA VINCULAÇÃO

8.1. Integram o presente Contrato, como se aqui estivessem transcritos: a proposta da Contratada,
o instrumento convocatório da licitação com todos os seus anexos do processo administrativo
epigrafado.

8.2. O presente Contrato vincula-se ao ato homologatório da licitação e à proposta da Contratada
de fls. 6338604.

8.3. Não será permitida a subcontratação, cessão ou transferência total ou parcial do objeto do
Contrato.

NONA - DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO, APLICAÇÃO DAS PENALIDADES E
COBRANÇA DE MULTAS

9.1. A Contratada deverá manter, durante a execução do Contrato, todas as condições de
habilitação e qualificação necessárias e exigidas na licitação, em compatibilidade com as
obrigações assumidas;

9.1.1. O Contratante poderá exigir durante a execução do Contrato a apresentação de qualquer
um dos documentos exigidos para habilitação da Contratada.

9.2. Sem prejuízo da observação das regras de direito comum para cobrança judicial ou amigável
e em especial o rito estabelecido na Lei Federal 6.830/80, a aplicação das penalidades e
cobrança de eventuais multas observarão o rito estabelecido nas alíneas seguintes:

9.2.1. A ocorrência de falta de pouca gravidade sujeitará a Contratada à pena de advertência por
escrito e anotação nos registros da Rede Mário Gatti;
9.2.2. O processo de aplicação de penalidade e cobrança de multas previstas neste edital será
iniciado através de notícia nos autos e endereçado à Diretoria Administrativa, com sugestão da
penalidade a ser aplicada, bem como da indicação de valores que a Rede Mário Gatti tenha
despendido a maior, para efeito de atendimento à necessidade do suprimento;
9.2.3. A Diretoria Administrativa determinará a extração de cópias dos elementos informativos do
protocolado, que entenda necessários ao aparelhamento do feito de cobrança e remeterá à Área
de Contabilidade, que por simples cálculo aritmético, indicará o valor da multa a ser aplicado
somado ao valor despendido a maior, nos termos da alínea anterior;
9.2.4. Apurado o valor devido e autorizada a penalidade, nos termos do edital e na
impossibilidade de retenção dos valores em créditos da Contratada junto a Rede Mário Gatti a
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Assessoria Jurídica providenciará a feitura de processo de cobrança, autuando as peças e
publicando a decisão no Diário Oficial do Município, que conterá a ordem para recolhimento do
valor devido junto à Tesouraria da Rede Mário Gatti, ocasião em que será aberto o prazo de 05
(cinco) dias úteis para que a Contratada, querendo, apresente sua defesa (art. 87, § 2º da Lei
8.666/93), em petição fundamentada endereçada ao Sr. Diretor Administrativo, com indicação do
número do protocolado e do procedimento licitatório respectivo, condição de recebimento;
9.2.5. Transcorrido o prazo para defesa sem a sua apresentação ou tendo esta sido indeferida,
verificado que não houve o pagamento, será iniciada a inscrição e posterior cobrança do valor
devido, atualizado monetariamente de acordo com os índices legais, acrescido de juros e verba
advocatícia na ordem de 10% (dez por cento);
9.2.6. O valor apurado pela área de Contabilidade presume liquidez e certeza do crédito e será
inscrito em livro próprio por termo, junto à Procuradoria Jurídica da Rede Mário Gatti, extraindo-se
Certidão de Dívida Ativa, observando, no que couber o disposto nos artigos 2º e ss. da Lei
Federal 6.830/80.

DÉCIMA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO CONTRATUAL

10.1. No recebimento e aceitação do objeto deste Contrato será observado, no que couber, as
disposições contidas nos artigos 73 a 76 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações.

DÉCIMA PRIMEIRA - DO CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - LEI Nº
13.709/2018

11.1. É vedado à CONTRATADA a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado e/ou
gerado em decorrência da execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da
contratação, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal.
11.2. A CONTRATADA se compromete a manter sigilo e confidencialidade de todas as
informações – em especial aos dados pessoais e aos dados pessoais sensíveis – repassados
e/ou gerados em decorrência da execução contratual, em consonância com o disposto na Lei n.
13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD), sendo vedado o repasse das
informações a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou
para viabilizar o cumprimento do instrumento contratual.

11.3. A CONTRATADA responderá administrativa e judicialmente se der causa à danos
patrimoniais, morais, individuais ou coletivos, aos titulares de dados pessoais repassados e/ou
gerados em decorrência da execução contratual.

11.4. Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados, o CONTRATANTE, para a
execução do serviço objeto deste contrato, tem acesso aos dados pessoais dos representantes
legais, bem como dos procuradores da CONTRATADA, tais como número do CPF e do RG,
endereços eletrônico e residencial, e cópia do documento de identificação (listar outros, quando
cabível).

11.5. A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados
e se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação com o
intuito de proteger os dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE.

11.6. A CONTRATADA fica obrigada a informar aos seus colaboradores quanto ao tratamento de
dados pela CONTRATANTE, nos termos da Lei Federal nº 13.709/2018, Decreto Municipal nº
21.903/22 e Lei Municipal nº 14.666/2013, devendo coletar o consentimento destes.

11.7. A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE em até 24 (vinte e quatro)
horas qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais
ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento
inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da Lei Geral de
Proteção de Dados.
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DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO

12.1. Constituem motivos para rescisão do presente Contrato as situações referidas nos artigos
77 e 78 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, a qual será processada nos termos do art.
79 do mesmo diploma legal.

12.2. Na hipótese de rescisão determinada por ato unilateral e escrito da Administração, ficarão
assegurados ao Contratante os direitos elencados no artigo 80 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas
alterações.

DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1. As partes elegem o foro da Comarca de Campinas/SP, com renúncia de qualquer outro, por
mais privilegiado que seja para dirimir as questões oriundas deste Contrato. E por estarem justas
e Contratadas, firmam as partes o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
na presença de duas testemunhas

 

Dr. Sérgio Bisogni
Diretor-Presidente da Rede Municipal “Dr. Mário Gatti”
Urgência, Emergência e Hospitalar
 

 

Henrique Milhina Moreira
Diretor Administrativo da Rede Municipal “Dr. Mário Gatti”
Urgência, Emergência e Hospitalar

 

Dra. Daniela Fonseca Calado Nunes
Procuradora Municipal

 

OBJETIVA CONCURSOS LTDA - EPP
Representante legal: Gustavo Pellizzari
RG nº 8066571558
CPF nº 012.654.680-01

 

Documento assinado eletronicamente por Gustavo Pellizzari, Usuário Externo, em 21/09/2022,
às 09:27, conforme art. 10 do Decreto 18.702 de 13 de abril de 2015.

Documento assinado eletronicamente por DANIELA FONSECA CALADO NUNES,
Procurador(a) Municipal, em 21/09/2022, às 09:39, conforme art. 10 do Decreto 18.702 de 13 de
abril de 2015.

Documento assinado eletronicamente por STENO SOBOTTKA PIERI, Presidente em
Exercício, em 21/09/2022, às 10:04, conforme art. 10 do Decreto 18.702 de 13 de abril de 2015.

Documento assinado eletronicamente por HENRIQUE MILHINA MOREIRA, Diretor(a)
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Administrativo, em 21/09/2022, às 10:42, conforme art. 10 do Decreto 18.702 de 13 de abril de
2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.campinas.sp.gov.br/verifica
informando o código verificador 6436549 e o código CRC 00A8B866.

HMMG.2022.00000826-38 6436549v5
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HOSPITAL MUNICIPAL DR. MÁRIO GATTI
Avenida das Amoreiras, 233 - Bairro Parque Itália - CEP 13036-225 - Campinas - SP 

HMMG-PRESIDENCIA/HMMG-DJUR/HMMG-DIR ADM-CC-SF

TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO

Campinas, 09 de setembro de 2022.

 

CONTRATANTE: Rede Municipal Dr. Mário Gatti de Urgência, Emergência e Hospitalar

CONTRATADO: OBJETIVA CONCURSOS LTDA - EPP

TERMO DE CONTRATO Nº: 182/2022

 

OBJETO:Contratação de empresa para realizar o processo seletivo integrado de residência
médica, multiprofissional e odontológica dos Hospitais Municipais Dr. Mário Gatti, Complexo
Hospitalar Edvaldo Orsi (Rede Municipal Dr. Mário Gatti de urgência e emergência e hospitalar),
Hospital Maternidade de Campinas e dos programas da Prefeitura Municipal de Campinas. 

 

ADVOGADO (S) / Nº OAB/e-mail: (*) ______________________________________

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

 

1. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução
contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo
Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado,
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-
se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de
Processo Civil;

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo
eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das
Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s);
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e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o
direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

 

 

 

Campinas,              de                                 de 2.022.

 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:

Nome: Sergio Bisogni

Cargo: Diretor Presidente

CPF: 870.675.798-72

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:

Nome: Sergio Bisogni

Cargo: Diretor Presidente

CPF: 870.675.798-72

Assinatura: ______________________________________________________

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:

 

Pelo contratante:

Nome: Sergio Bisogni

Cargo: Diretor Presidente

CPF: 870.675.798-72

Assinatura: ______________________________________________________
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Nome: Henrique Milhina Moreira

Cargo: Diretor Administrativo

CPF: 338.492.468-17

Assinatura: ______________________________________________________

 

 

Pela contratada:

Nome: Gustavo Pellizzari

Cargo: _Gerente Administrativo

CPF: 012.654.680-01

Assinatura: ______________________________________________________

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:

Nome: Sergio Bisogni

Cargo: Diretor Presidente

CPF: 870.675.798-72

Assinatura: ______________________________________________________

 

(*)Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico.

Documento assinado eletronicamente por Gustavo Pellizzari, Usuário Externo, em 21/09/2022,
às 09:29, conforme art. 10 do Decreto 18.702 de 13 de abril de 2015.

Documento assinado eletronicamente por DANIELA FONSECA CALADO NUNES,
Procurador(a) Municipal, em 21/09/2022, às 09:39, conforme art. 10 do Decreto 18.702 de 13 de
abril de 2015.

Documento assinado eletronicamente por STENO SOBOTTKA PIERI, Presidente em
Exercício, em 21/09/2022, às 10:04, conforme art. 10 do Decreto 18.702 de 13 de abril de 2015.

Documento assinado eletronicamente por HENRIQUE MILHINA MOREIRA, Diretor(a)
Administrativo, em 21/09/2022, às 10:42, conforme art. 10 do Decreto 18.702 de 13 de abril de
2015.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.campinas.sp.gov.br/verifica
informando o código verificador 6436568 e o código CRC 13ED0A4D.
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